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A Enterprise Europe Network

A Enterprise Europe Network é uma rede de serviços 
para ajudar as empresas a inovar e a competir melhor 
no espaço europeu .  

Formada por mais de 600 pontos de contacto  
espalhados por 60 países, a rede oferece um conjunto 
de serviços descentralizados e de proximidade, que 
apoiam as PME no seu processo de internacionaliza-
ção e na identificação de parceiros estratégicos para 
a inovação e o desenvolvimento sustentado dos seus 
negócios. 

Lançada no âmbito do Programa-Quadro para a Com-
petitividade e Inovação da UE, oferece, numa lógica 
de integração de competências, um serviço de balcão 
único, reunindo diversas soluções disponíveis em ter-
mos de instrumentos e programas comunitários de 
apoio às PME. 

A Enterprise Europe Network em 
Portugal 

Em Portugal, a Enterprise Europe Network é assegurada 
desde janeiro de 2015 pelo consórcio Enterprise Europe 
Network, EEN-PORTUGAL, formado por onze entidades 
públicas e associativas, distribuídas regionalmente 
por todo o território nacional, incluindo as regiões 
autónomas dos Açores e da Madeira, que é responsável 
até 2020 pela implementação da rede de serviços 
europeia Enterprise Europe Network no nosso País. Em 
Portugal, o LNEG é o organismo responsável pela área 
de Gestão dos Recursos, Sustentabilidade e Energia e 
representante nacional no Sector Group Intelligent Energy. 

  

Introdução

O consórcio Enterprise Europe Network Portugal, 
integra os seguintes parceiros: 
IAPMEI –  Agência para a Competitividade e Inovação, I.P., que assume a liderança  

do consórcio
ACIF -  Associação Comercial e Industrial do Funchal – Câmara de Comércio e Indústria  

da Madeira
AEP – Associação Empresarial de Portugal
AIDA – Associação Industrial do Distrito de Aveiro
AIP – Associação Industrial Portuguesa
ANI – Agência Nacional de Inovação
CCDR Algarve – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve
CCIPD – Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada
CEC – Conselho Empresarial do Centro/Câmara de Comércio e Indústria do Centro
INESC TEC – Instituto de Engenharia de Sistemas e Computadores do Porto
LNEG – Laboratório Nacional de Energia e Geologia I.P. 
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Serviços disponibilizados 

Através da Enterprise Europe Network, as entidades 
nacionais podem aceder facilmente a um conjunto de 
serviços, que podem ajudar a valorizar as suas estratégias 
de inovação e investimento no mercado europeu e/ou 
fora dele: 

• Informação e aconselhamento; 
•  Acesso simplificado a informação sobre 

regulamentação comunitária, novas medidas de 
política com implicação na atividade empresarial, 
projetos e programas de financiamento na UE 
dirigidos às PME; 

• Ajuda na internacionalização dos negócios; 
•  Facilitação na pesquisa de contactos comerciais 

fora do país, para empresas que pretendam 
alargar a sua atividade, tanto a nível europeu 
como internacional; 

• Apoio à inovação e parcerias tecnológicas; 
•  Ajuda às PME no acesso a programas 

comunitários de apoio à inovação e a parcerias 
estratégicas, que valorizem a industrialização de 
resultados de investigação e desenvolvimento 
obtidos nos diversos países. 

Incentivo à cooperação na Europa 

Difusão de oportunidades de negócio e ajuda na 
identificação de potenciais parcerias comerciais, de 
produção, para transferência de tecnologia ou outras, 
que incentivem a cooperação e a atividade empresarial 
internacional. 

A rede na Europa 

Os contactos referentes às entidades que constituem a 
Enterprise Europe Network, podem ser consultados no 
sítio europeu da rede //een.ec.europa.eu/.
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Introdução

O panorama energético global depara-se claramente 
com duas ameaças, por um lado a obtenção da energia 
a preços competitivos e, por outro, os efeitos negativos 
no ambiente como consequência da procura e consu-
mos energéticos crescentes. A utilização eficiente dos 
recursos naturais, recorrendo à integração e procura 
de novas soluções energéticas, viáveis económica e 
socialmente, conducentes a minimizar o impacto no 
ambiente, irá constituir um dos maiores desafios das 
próximas décadas.

O que é a Eficiência Energética? 

A eficiência energética é um recurso do qual todos 
os países dispõem, facilitador crítico da transição 
para um sistema energético mais limpo e mais sus-
tentável. O uso eficiente da energia contribui para a 
descarbonização da sociedade e apoia a integração 
de energias renováveis. A eficiência energética não 
reduz apenas as contas de energia para os consu-
midores como também as contas de importação de 
energia dos países.

A eficiência energética traduz-se num menor uso de 
energia para se obter os mesmos níveis de produ-
ção através da adoção de transformações de caráter 
tecnológico, comportamentais e ou económicas, po-
dendo ser adotada a definição constante na Diretiva 
relativa à eficiência energética, ou seja, “o rácio entre 
o resultado em termos do desempenho, serviços, 
bens ou energia gerados e a energia utilizada para o 
efeito”, (Diretiva 2012/27/EU). 

  

Esta definição é extremamente abrangente e aplicável, 
por exemplo, à indústria, em que há um bem físico cujo 
conteúdo energético pode ser delimitado, e aos servi-
ços, neste caso, em termos da energia requerida para 
prestação de um determinado serviço.

A eficiência energética pode ser expressa como a  
obtenção de serviços energéticos (produção, trans-
porte e calor), por unidade de energia utilizada.

Eficiência Energética e os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável 

Um dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
definido pelas Nações Unidas em 2018 é “garantir 
acesso a energia acessível, confiável, sustentável e 
moderna para todos”. A terceira das três metas des-
te objetivo é duplicar a taxa global de melhoria da  
eficiência energética até ao ano de 2030. 

A eficiência energética é fundamental para alcançar 
outros Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
viabilizando o acesso universal à energia, incluindo 
ações no combate às alterações climáticas e apoian-
do objetivos não diretamente relacionados com 
energia, tais como, a redução de mortes prematu-
ras e doenças associadas à poluição atmosférica e a  
melhoria dos níveis de rendimento das famílias.

Eficiência energética =
desempenho

 energia utilizada

O desafio da Eficiência Energética
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A dependência da União Europeia (UE) ( figura 1) de 
importação de energia, em particular do petróleo e 
ultimamente do gás, determinam as preocupações 
políticas relativas à segurança do fornecimento de  
energia. A energia constitui, pois, um setor estratégico 
indispensável à satisfação das necessidades básicas 
individuais e da sociedade, interligado ao progresso 
técnico-científico e na base dos diversos setores 
económicos. Assim, a transição para uma economia 
mais eficiente do ponto de vista energético irá 
seguramente conduzir à redução do consumo de 
energia primária e das emissões de gases com efeito 
de estufa, o que, associado à adoção e disseminação 
de soluções tecnologicamente inovadoras, e a uma 
melhoria contínua de sistemas e equipamentos, 
poderá potenciar o crescimento económico e a 
criação de postos de trabalho neste domínio. A 
Comissão Europeia considera a Eficiência Energética 
como uma prioridade estratégica para a União da 
Energia.

Em todos os setores de atividade, inseridos em 
mercados globais e concorrenciais, é indispensável 
que os fatores produtivos sejam otimizados pela 
implementação de práticas energeticamente 
eficientes, minimizando o risco de perda de 
competitividade das empresas e contribuindo para 
a obtenção dos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (figura 2).

Importância da Eficiência Energética  
De acordo com dados disponibilizados pela autoridade estatística da União Europeia – Eurosat, em 2016, 
mais de metade do consumo interno bruto de energia dos 28 Estados Membros (UE-28) provinha de fontes 
importadas, tendo excedido as exportações em quase 904 Mtep. 

Figura 1 - UE 28 – Taxa da dependência energética 
[Eurostat (online data codes: nrg_100a, nrg_102a and nrg_103a)]

 Figura 2 - Múltiplos benefícios da eficiência energética                      
          (AIE 2014, adaptado)
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Barreiras Dificuldades Motivação

Organizacionais

•  Falta de conhecimento ou aptidão dos 
funcionários

•  Falta de espaço físico
•  Resistência para substituir maquinaria 

existente
•  Falta de capacidade interna para  

desenvolver e implementar projetos  
de eficiência energética

•  Aumentar a competitividade
•  Rotinas e práticas mais eficientes
•  Suporte eficaz da Gestão de Topo
•  Serviços de energia: apoiar a intervenção dentro  

da empresa

Gestão

•  Falta de informação quer acerca dos  
padrões de consumo quer dos níveis  
medidas de eficiência

•  Custo da informação
•  Precisão da informação
•  Prioridades
•  Falta de tempo para explorar opções  

de eficiência energética
•  Falta de pessoal / recursos
•  Os projetos de eficiência energética por 

vezes  não são considerados estratégicos 
devido ao peso relativo dos custos de 
energia 

•  Credibilidade da fonte de informação
•  Melhorar o fluxo de informações
•  Auditorias energéticas
•  Projetos de demonstração de tecnologia
•  Visitas de estudo
•  Estudos de caso
•  Guias de “Como fazer” 
•  Fichas técnicas
•  Listas de projetos típicos de eficiência energética
•  Lista de equipamentos energeticamente eficientes
•  Webinars
•  Linhas telefónicas de aconselhamento
•  Normas de eficiência energética para  

equipamentos
•  Marcação clara dos níveis de eficiência no  

equipamento
•  Estratégia energética a longo prazo
•  Serviços de energia: fornecer informações sobre 

oportunidades existentes

Com o aumento dos preços tanto da energia como dos 
restantes recursos e a ameaça do seu esgotamento, a 
gestão de energia começou a ser considerada uma 
das principais preocupações nos diferentes setores de 
atividade.

Diferentes estudos alertam para o potencial de melhoria 
da Eficiência Energética e dos recursos nas empresas, 
que pode variar entre 10 a 40% de poupanças possíveis 
de energia. Em termos nacionais mais de 90% das 
empresas são PME tornando-se este potencial ainda 
maior, uma vez que tem havido poucas melhorias 
relevantes neste setor. 

A implementação de políticas de eficiência energética 
constitui um desafio, e todo o potencial da eficiência 
energética ainda não foi alcançado devido, entre outros 
aspetos, a custos iniciais elevados, dificuldades no acesso 
ao financiamento bem como aspetos de natureza 
comportamental e regulatória. No quadro seguinte 
elencam-se e classificam-se barreiras existentes (fatores 
que contribuem para a não adoção de medidas de 
eficiência energética) bem como motivações possíveis 
para as ultrapassar. 

Quadro 1 -  Eficiência Energética: barreiras, dificuldades e motivação

Barreiras e medidas para a Eficiência 
Energética



Eficiência Energética - Informação de apoio às empresas | Enterprise Europe Network 7

Barreiras Dificuldades Motivação

Financeiras

•  Falta de capital
•  Acesso restrito aos mercados de capital 

e investimentos
•  Período de retorno do investimento 

longo
•  Capacidade insuficiente para  

desenvolver projetos viáveis com 
instituições bancárias - o acesso difícil 
ao financiamento para medidas de 
eficiência energética

•  Falta de financiamento para as  
despesas

•  Projetos de eficiência energética com 
menores prioridades no que diz  
respeito a investimentos

•  Promover financiamento
•  Apoio de parceiros externos para orientação financeira  

e técnica
•  Necessidade de diferentes serviços e diferentes tipos de 

apoio para empresas do mesmo setor, mas em diferentes 
estágios de maturidade.

•  Medidas de financiamento que apoiam as PME no acesso  
a capital e outros recursos financeiros 

•  Desenvolver projetos lucrativos
•  Promover produtos financeiros para projetos de eficiência 

energética
•  Serviços de energia: apoio financeiro em investimentos 

em novas tecnologias

Politicas públicas

•  Políticas, códigos e normas fiscais e 
regulatórias do governo

•  Países e governos devem investir em programas eficazes 
de energia

•  Desenvolver programas de eficiência energética para 
ultrapassar barreiras, desbloqueando uma ampla gama  
de benefícios.

•  Associar e integrar diferentes aspetos, tais como os rela-
cionados com informação, especialização e financiamen-
to, aumentando assim a probabilidade de sucesso. 

•  Envolver as diferentes partes interessadas (como governo, 
associações, instituições financeiras, fornecedores de 
serviços) aumentando a probabilidade de sucesso 

•  A facilidade de acesso a um programa contribui para o 
sucesso da adesão das PME

•  O papel desempenhado pelos representantes do governo 
na pressão para os aspetos da eficiência energética

•  Subsídios fiscais diretos
•  Subsídios de investimento para tecnologia

Económicas

•  Importância de garantir a continuidade 
do negócio (custo de interrupção da 
produção, problemas e inconvenientes 
poderão causar descontinuidade)

•  Necessidade de manter a rentabilida-
de e competitividade com recursos 
limitados

•  Redução de custos
•  Redução dos custos de produção

Comportamentais
•  Indivíduos e organizações  têm hábitos 

e rotinas estabelecidos
•  Sensibilização para o tema da eficiência energética e suas 

potencialidades

Formação e 
cultura

•  As mudanças de comportamento e 
atitudes em relação ao consumo de 
energia contribuem para a eficiência 
energética mostrando assim a impor-
tância da formação e sensibilização 
nestas áreas

•  Proporcionar formação e apoio às PME 
•  Formação e capacitação do setor financeiro 
•  Fornecer e promover produtos financeiros para projetos  

de eficiência energética

Técnicas
•  Tipo de produção
•  Intensidade energética
•  Grau de automação

•  Ter em conta o perfil das PME, a sua dimensão, setor,  
localização, propriedade, estrutura,  consumo de energia  
e fornecedor
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Embora reconhecido como um assunto importante 
e a UE tenha definido metas de eficiência energética 
e um conjunto de regulamentos para a promover, 
em todos os setores da economia, existe alguma 
resistência devido a restrições de natureza prática 
e financeira para a sua implementação. Tecnologias 
mais eficientes estão geralmente associadas a um 
custo de investimento inicial mais elevado e em que 
os períodos de retorno, em termos de poupanças 
e custos de energia, podem tornar-se longos para 
compensar o investimento, considerando o ciclo de 
vida. Muito embora o investimento adicional possa 
ainda ser ressarcido durante a vida útil da tecnologia 
mais eficiente, a longo prazo é inteiramente 
compensado pelo impacto positivo a nível energético, 
ambiental e económico nos diferentes setores.

A aplicação de medidas de eficiência energética 
pode ser alavancada com o apoio de instrumentos 
adequados, nomeadamente o acesso a incentivos 
financeiros ou à concessão de benefícios fiscais.

De um modo geral, as auditorias energéticas 
constituem ferramentas essenciais para obter 
economias de energia sendo consideradas como 
“procedimentos sistemáticos com o objetivo de 
obter conhecimento adequado do perfil de consumo 
de energia de um edifício ou grupo de edifícios, 
uma operação ou instalação industrial ou comercial 
ou um serviço privado ou público, identificando 
e quantificando oportunidades de economia de 
energia e relatando os resultados”. As auditorias 
devem seguir critérios segundo normas europeias ou 
internacionais adequadas, como por exemplo, EN ISO 
50001 (Sistemas de Gestão de Energia), EN 16247-1 
(Auditorias Energéticas) ou EN ISO 14001 (Sistemas 
de Gestão Ambiental).

O impacto das medidas de eficiência energética pode 
ir muito além da economia de energia constituindo 
um fator essencial para níveis mais altos de segurança 
energética e investimentos evitados em novos ativos 
de fornecimento de energia, contribuindo assim 
para o crescimento económico e o desenvolvimento 
social. A redução da utilização de combustível fóssil, 
decorrente da eficiência energética (assim como 
eletrificação e energia renovável), proporciona 
menores emissões de GEE, menores saldos de 
importação de combustível, melhores edifícios. 
Os principais setores de atividade económica 
relativamente ao consumo final de energia, são na 
União Europeia (UE) dos 28 Estados Membros os 
transportes, a indústria e o doméstico (figura 3).

Deste modo, a nível Europeu têm sido desenvolvidas 
políticas e regulamentos, a serem adotadas nos 
diferentes Estados Membros, determinantes na 
diminuição da procura de energia e na promoção da 
eficiência energética tendo como alvo os setores com 
maior consumo de energia final - diretivas relativas 
ao desempenho energético dos edifícios, eficiência 
energética, ecodesign e etiquetagem energética.

Figura 3 - Consumo de Energia Final por Setor (% do total 
tendo por base toneladas equivalente de petróleo) 2016 
nos países EU – 28 (EUROSTAT, adaptado)
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As ações destinadas a melhorar a eficiência energé-
tica na atividade sócio-económica relacionam-se  
essencialmente com a definição de metas nacionais, 
instrumentos baseados no mercado e a criação de 
um ambiente facilitador de apoio ao investimento 
para as seguintes vertentes.

Empresas 

Numa ótica de economia circular incidem na melhoria 
de processos e equipamentos associados, produtos co-
locados no mercado e serviços mais sustentáveis. Estas 
oportunidades podem ser conseguidas com recurso 
a sistemas gestão e práticas concretas, tanto mais que 
50% do consumo mundial de energia é devido a uso 
industrial com as consequentes emissões de dióxido de 
carbono. Reduzir o consumo de energia nas empresas 
é, portanto, uma estratégia importante para atingir os 
objetivos internacionais para o combate às alterações 
climáticas.

Edifícios

Atuação ao nível da envolvente com soluções termi-
camente isoladas e fenestração com janelas eficientes,  
integração de sistemas com fontes de energias reno-
váveis e recurso a equipamentos e eletrodomésticos 
eficientes para satisfação das necessidades nomeada-
mente: aquecimento e arrefecimento ambiente, águas 
quentes sanitárias e iluminação.  

Transportes

Implementação de tecnologias avançadas, melho-
ria da eficiência dos combustíveis e mudança para  
energia de baixo carbono e novos modelos de transporte.
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Portugal tem escassos recursos energéticos fósseis endógenos tais como petróleo, carvão e gás natural. Esta  
situação repercute-se numa elevada dependência energética do exterior, tendo ascendido, em 2016, a 75% o nível 
de importações de fontes primárias de origem fóssil contra o valor 53,6%, referente aos 28 Estados Membros da 
UE. Embora a taxa de dependência energética tenha vindo a decrescer desde 2012 (figura 4), em 2015 o aumento 
registado na taxa de dependência energética é atribuído ao aumento de consumo no setor electroprodutor o que 
determinou o aumento das importações de carvão e gás natural (figura 5).

Figura 4 - Variação da taxa de dependência energética (fonte DGEG)

Figura 5 - Evolução do consumo de Energia Primária em Portugal, no período 2006-2016 (fonte DGEG)

Situação Energética Nacional
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Figura 6 – Repartição do consumo de energia final, 2016 em Portugal (DGEG).

De acordo com a informação disponibilizada pela 
DGEG (figura 5), em termos dos recursos energéticos 
fósseis, embora entre 2006 e 2012 se tenha verificado 
um decréscimo no consumo de petróleo este 
ainda mantém um papel essencial na estrutura de 
abastecimento, representando 42,2% do consumo 
total de energia primária em 2016, contra 42,8% em 
2015. 

No que diz respeito ao gás natural, em 2016, 
representou 19,8% do total do consumo em energia 
primária, com um valor superior ao valor de 2015 
(18,6%). O aumento do consumo de gás natural 
permitiu, nos últimos dez anos, diversificar a estrutura 
da oferta de energia, reduzindo a dependência 
exterior em relação ao petróleo.

Em 2016 o consumo de carvão, foi 13,0% do total do 
consumo de energia primária. Devido ao seu impacte 
nas emissões de CO2 e muito embora, nos dois últimos 

anos ter aumentado o seu peso, em consequência da 
redução do preço nos mercados internacionais e das 
licenças de CO2, torna-se necessário, que num futuro 
próximo, esta fonte de energia deixe de fazer parte 
do mix energético nacional.

Energia Final

O consumo de Energia Final, em 2016, atingiu o valor 
de 15 432ktep, tendo havido uma forte incidência 
dos setores da Indústria e Transportes no consumo 
de energia final. O peso do consumo final de energia, 
foi de 31% na indústria, 37% nos transportes, 17 % no 
doméstico, 12 % nos serviços e 3 % na agricultura e 
pescas (figura 6). 
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Na Europa – UE 28

A estratégia Europeia para a Energia tem vindo a 
ser materializada e consubstanciada em diferentes 
textos legislativos, tendo a primeira diretiva relativa à 
eficiência na utilização final de energia e aos serviços 
energéticos sido publicada em 2006 (Diretiva 2006/32/
CE) que estabeleceu, por comparação com o período 
2001 -2005, a obtenção de economias de energia de 
9% no nono ano de aplicação da Diretiva (2016) e a 
obrigatoriedade de apresentar à Comissão Planos de 
Ação para a Eficiência Energética. O primeiro Plano 
foi lançado em 2006, designado por «Concretizar o 
Potencial» com o objetivo de “… mobilizar o público 
em geral e os responsáveis pela elaboração de políticas 
a todos os níveis de governação, juntamente com os 
intervenientes no mercado, e transformar o mercado 
interno da energia, a fim de oferecer aos cidadãos da UE 
as infraestruturas, edifícios, aparelhos, processos, meios 
de transporte e sistemas energéticos mais eficientes do 
mundo … com escolhas conscienciosas dos cidadãos, e 
não apenas com legislação”.  
 

Em 2007 a Estratégia Europa 2020, para a qual cada 
Estado Membro (EM) deveria delinear e definir 
estratégias nacionais, estabeleceu como objetivos 
20% de redução das emissões de gases com efeitos 
de estufa, 20% de aumento da proporção de fontes de 
energia renováveis e 20% para a eficiência energética 
(figura 7). A articulação entre os objetivos de política 
climática e de política energética expressa no pacote 
energia-clima 2020 teve um papel fundamental na 
implementação da Diretiva 2006/32/CE. 

A monitorização, em 2010, evidenciou a necessidade 
de medidas adicionais para a eficiência energética 
no âmbito da Estratégia Europa 2020 o que levou 
à publicação da Diretiva de Eficiência Energética 
(Diretiva 2012/27/UE) (DEE) com um conjunto de 
medidas vinculativas, incidindo no desempenho 
energético dos edifícios, serviços energéticos e na 
cogeração, de modo a que o objetivo de eficiência 
energética na poupança de 20 % do consumo de 
energia primária da União fosse alcançado.

Em Portugal 

Em 2005, ainda antes da publicação da Diretiva 
2006/32/CE, Portugal já tinha preconizado a definição 
de linhas estratégicas para o setor da energia através 
da Resolução do Conselho de Ministros RCM 169/2005 
- “Estratégia Nacional para a Energia”, com o objetivo 
de aumentar o investimento em energias renováveis 
e a promoção da eficiência energética, assumindo 
o Estado um papel de liderança na promoção do 
aprovisionamento público através da criação de boas 
práticas de organização de compras de equipamentos 
utilizadores de energia o que ia ao encontro das 
orientações preconizadas pela diretiva.

O primeiro Plano  Nacional de Ação para a Eficiência 
Energética (PNAEE) para o período de 2008-2015, 
aprovado na sequência da Diretiva 2006/32/CE 
através da Resolução do Conselho de Ministros 
80/2008, contemplou quatro áreas específicas de 
atuação: Transportes; Residencial e Serviços; Indústria; 
e Estado, além de três áreas designadas ‘transversais’: 
Comportamentos; Fiscalidade e Incentivos.

O PNAEE, orientado para a gestão da procura 
energética, foi desenvolvido em articulação com o 
Programa Nacional para as Alterações Climáticas 
(PNAC), aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros 119/2004, de 31 de julho, revisto pela 
Resolução do Conselho de Ministros 104/2006, de 23 
de agosto, e com o Plano Nacional de Atribuição 
de Licenças de Emissão (PNALE), aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros 1/2008, de 4 de 
janeiro.

Nesse sentido foi ainda criado o fundo de Eficiência 
Energética (FEE), através do Decreto-Lei 50/2010, que 
constitui um instrumento financeiro capaz de apoiar 
os programas e medidas previstos PNAEE.

Figura 7 – Estratégia Europeia 20-20-20

Políticas de Eficiência Energética

Objetivos UE 2020
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Programa Meta 2016 (tep) Execução Meta 2020 (tep) Execução

Agricultura 30 000 0% 40 000 0%

Comportamentos 32 416 50% 32 416 50%

Estado 153 634 23% 295 452 12%

Indústria 377 221 64% 521 309 46%

Residencial e serviços 836 277 58% 1 098 072 44%

Transportes 343 683 82% 406 815 69%

Em 2013, a publicação da Diretiva 2012/27/EU  
e o estabelecimento da meta de 20% para a eficiência 
energética, levou à revisão do primeiro PNAEE, através 
da Resolução do Conselho de Ministros 20/2013, 
dando origem ao PNAEE 2013-2016 em estreita 
articulação com o Plano Nacional de Ação para as 
Energias Renováveis (PNAER). 

Face à descida do consumo de energia primária em 
Portugal (figura 5), foi estabelecido, para o horizonte 
de 2020, uma meta nacional mais ambiciosa 
correspondente a uma redução total de consumo da 
energia primária em 25%.

A energia primária poupada, resultante das medidas 
constantes do PNAEE 2008 e PNAEE 2016, tomando 
como referência a média do consumo energético 
final nacional para o período de 2001-2005, relativa 
aos programas Agricultura, Comportamentos,  
Estado, Indústria, Residencial e Serviços e Transportes, 
encontra-se no Quadro 2 .

Figura 8 - Objetivos Nacionais para 2020;  
(1) Meta vinculativa da UE;  

(2) Redução sobre o consumo de energia primária em 
2020 em relação ao Baseline2007 do PRIMES;  

(3) Meta do Governo de Portugal

Quadro 2 - Contribuição de energia poupada (tep) até 2013 para as metas de 2016 e 2020

Objetivos Portugal 2020
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Em particular, o setor Residencial e Serviços integrou 
os seguintes programas de melhoria da eficiência 
energética:

• Renove Casa e Escritório, para um conjunto 
de medidas de modo a potenciar a eficiência 
energética na iluminação, eletrodomésticos e 
reabilitação de espaços

• Sistema de Eficiência Energética nos Edifícios, 
obrigando os edifícios novos ou grandes 
reabilitações de edifícios a alcançar quotas 
mínimas por classes eficientes (B- a A+)

• Integração de fontes de Energia Renováveis 
Térmicas/Solar Térmico nos edifícios e 
equipamentos residenciais e de serviços

A política para a indústria, dado o seu peso em termos 
do consumo energético (figura 6) e a sua importância 
na atividade económica, está fortemente associada à 
intensificação da eficiência energética com o objetivo 
de minimizar perdas nos processos, otimizar soluções 
no âmbito da seleção das fontes de energia e 
racionalização dos consumos. Este setor é abrangido 
pelo Sistema de Gestão dos Consumos Intensivos de 
Energia (SGCIE) , regime jurídico dirigido aos grandes 
consumidores energéticos do País, constituindo uma 
das medidas previstas no PNAEE. O SGCIE abrange as 
instalações Consumidoras Intensivas de Energia (CIE) 
com um consumo energético superior a 500 tep/ano 
e preconiza a realização de auditorias energéticas 
(conceção e o estado das instalações, uso da energia 
e caracterização dos fluxos energéticos) conducentes 
ao aumento da eficiência energética e à elaboração e 
execução de Planos de Racionalização dos Consumos 
de Energia (PREn) e Acordos de Racionalização dos 
Consumos de Energia (ARCE). Assim, no que respeita 
a políticas de promoção da eficiência energética, a 
regulamentação tem evoluído muito positivamente 
e o Sistema de Gestão dos Consumos Intensivos de 
Energia (SGCIE) é um exemplo deste sucesso.

No Manual de Eficiência Energética para a Indústria, 
elaborado pela DGEG , destacam-se algumas medidas 
dirigidas a vários grupos tecnológicos: sistemas 
acionados a motores elétricos, produção de calor 
e frio, produção combinada de energia mecânica 
elétrica, recuperação de calor, iluminação industrial 
e ainda medidas para a eficiência associadas ao 
processo industrial.

Outro setor da maior relevância é o setor dos edifícios 
responsável pelo consumo de aproximadamente 
30% da energia final em Portugal. Mais de 50% deste 
consumo pode ser reduzido através de medidas 
eficiência energética, o que pode representar uma 
mitigação anual de 400 milhões de toneladas 
equivalentes de CO2 – quase a totalidade do 
compromisso da UE no âmbito do Protocolo 
de Quioto, sendo, pois, indispensável torná-los 
energeticamente mais eficientes. É neste contexto 
que foram publicadas as Diretivas Comunitárias 
relativas ao Desempenho Energético dos Edifícios 
definindo um quadro comum para o cálculo e 
certificação do desempenho energético dos edifícios 
novos e reabilitações. 

Na sequência da primeira diretiva do desempenho 
energético dos edifícios, Diretiva 2002/91/CE foi 
implementado o Sistema de Certificação Energética 
dos Edifícios (SCE) em Portugal. A revisão da 
legislação nacional referente ao SCE, em vigor 
desde 2006, assegurou a transposição da Diretiva 
2010/31/EU (Decreto-Lei n.º 118/2013), que inclui 
num Diploma único o Regulamento de Desempenho 
Energético dos Edifícios de Habitação – REH 
(correspondente ao antigo RCCTE) e o Regulamento 
de Desempenho Energético dos Edifícios de 
Comércio e Serviços – RECS (correspondente ao 
antigo RSECE) tornando-se deste modo mais clara 
a separação do âmbito de aplicação do SCE aos 
edifícios de habitação e aos edifícios de comércio  
e serviços.

No que respeita à área Estado, continua agrupada 
num programa designado por Eficiência Energética 
no Estado, com um conjunto de medidas dirigidas 
à certificação energética dos edifícios do Estado, 
aos Planos de Ação de Eficiência Energética, 
designadamente no âmbito do Programa de Eficiência 
Energética na Administração Pública - ECO.AP, frotas 
de transporte do Estado e à Iluminação Pública (IP) 
(figura 9).
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Os transportes são outro setor a que corresponde uma 
percentagem elevada no consumo final de energia, 
contribuindo de forma decisiva para a dependência 
energética do País, uma vez que, a quase totalidade 
desse consumo resulta dos transportes terrestres, ou 
seja, do consumo de produtos petrolíferos para fins 
energéticos. 

Como consequência do tipo de energia utilizada, o 
setor dos transportes é ainda responsável por uma 

grande parte da emissão de gases com efeito de estufa 
(GEE) pelo que Portugal tem desenvolvido um esforço 
para aumentar a percentagem de combustíveis 
provenientes de energias renováveis. A incorporação 
de energias renováveis nos combustíveis até 2010 foi 
expressiva, conforme se verifica na figura 10.

A diminuição em 2010 que se estendeu até 2013 
deveu-se a não ter sido operacionalizada a certificação 
de sustentabilidade dos biocombustíveis.

Figura 9 - Programa ECO.AP

Figura 10 – Energia renovável nos transportes 

Eficiência energética nos edifícios públicos
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No que respeita a legislação nacional, ao nível deste 
setor, importa mencionar:

• Decreto-Lei n.º 141/2010 (alterado pelo Decreto-
Lei n.º 39/2013 que transpôs parcialmente a 
Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho) fixou a meta de incorporação de 10% 
de fontes de energia renovável no consumo final 
de energia, no setor dos transportes, até 2020;

• O Decreto-Lei n.º 117/2010 definiu os limites de 
incorporação obrigatória de biocombustíveis, 
prevendo até 2014 a obrigação de incorporação 
de 5,5% de biocombustíveis substitutos de 
gasóleo no consumo final de energia, no setor 
dos transportes terrestres. A partir de 2015 a 
obrigação de incorporação de biocombustíveis 
substitutos de gasolina foi obrigatória e 
corresponde a 2,5%, em teor energético;

O Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética 
apontou uma meta de poupança de energia global 
de 8,2% até 2016, antevendo que 23% da poupança 
conseguida se deva ao setor dos transportes.

O terceiro Plano Nacional de Ação para a Eficiência 
Energética, PNAEE 2017-2020, descreve as economias 
alcançadas e previstas para o período de 2008 a 2015, 
e mantem, até 2020, as linhas orientadoras traçadas 
no PNAEE de 2016 no que respeita a medidas e 
obrigações decorrentes da DEE, nomeadamente nas 
seguintes áreas de atuação:

EFICIÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DA  
ENERGIA

• Auditorias Energéticas e Sistemas de Gestão de 
Energia (Artigo 8.º);

• Contagem, Faturação de Energia e Informação na 
Fatura (Artigo 9.º a 11.º);

• Programa de informação e de participação dos 
consumidores (Artigo 12.º).

EFICIÊNCIA NO APROVISIONAMENTO 
DE ENERGIA

• Promoção da eficiência no aquecimento e 
arrefecimento, cogeração de elevada Eficiência 
(Artigo 14.º);

• Transformação, transporte e distribuição de 
energia, eficiência energética nas infraestruturas 
(Artigo 15.º).

DISPOSIÇÕES HORIZONTAIS

• Regimes de qualificação, acreditação e 
certificação (Artigo 16.º);

• Informação e formação (Artigo 17.º);
• Serviços de energia (Artigo 18.º).

Relativamente aos edifícios o PNAEE 2017-2020 
delineia duas linhas de atuação uma para os edifícios 
novos e outra para reabilitação de edifícios existentes 
no âmbito do quadro legislativo europeu em termos 
de desempenho energético. Está sempre subjacente 
uma linha consentânea com um baixo consumo 
de energia e a integração de energias provenientes 
de fontes renováveis, conducente ao aumento do 
número de edifícios com necessidades quase nulas 
de energia (nZEB). 

Os Estados-Membros ficam obrigados a estabelecer 
padrões mínimos de desempenho energético em 
que as exigências se estendem ao nível dos sistemas 
(aquecimento, arrefecimento, águas quentes sanitárias) 
e introduz o conceito de «edifício com necessidades de 
energia quase nulas», norma obrigatória partir de 2018 
para os novos edifícios públicos e para todos os edifícios 
construídos após 2020. 

Nesse sentido deverão ser acautelados os seguintes 
aspetos:

• Integração de soluções passivas que conduzam 
ao menor consumo de energia no ciclo de vida 
dos edifícios. Estas medidas deverão igualmente 
a assentar na procura de dotar os edifícios de 
melhores condições de conforto e de redução 
dos fenómenos de pobreza energética;
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• Uso de equipamentos ou sistemas técnicos que 
garantam poupanças de energia efetivas. Deverá 
igualmente ser dado especial foco à contínua 
manutenção e monitorização destes sistemas;

• Promoção de energias provenientes de fontes 
renováveis, no sentido de potenciar uma maior 
independência energética e integração, com 
redução de custos com o consumo de energia.

O PNAEE tem vindo a ser concretizado com medidas 
regulatórias (penalizações sobre equipamentos 
ineficientes, requisitos mínimos de classe de 
desempenho energético, obrigatoriedade de 
etiquetagem energética, obrigatoriedade de realização 
de auditorias energéticas), recorrendo a mecanismos 
de diferenciação fiscal (discriminação positiva em sede 
de IUC, ISV e ISP) e apoios financeiros de fundos para 
programas de eficiência energética.

Portugal 2020 e outros instrumentos financeiros comunitários.

PPEC - Plano de Promoção da Eficiência no Consumo de Energia Elétrica, promovido pela Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) no quadro do PNAC para apoiar financeiramente 
iniciativas que promovam a eficiência e redução do consumo de eletricidade nos diferentes 
segmentos de consumidores

FPC  - Fundo Português de Carbono instrumento financeiro do Estado Português criado para  
o cumprimento do Protocolo de Quioto no apoio a projetos que conduzam à redução de emissões  
de gases com efeito de estufa (GEE) ou ao sequestro de carbono

FAI - Fundo de Apoio à Inovação - apoia projetos de inovação e desenvolvimento tecnológico  
e projetos de demonstração tecnológica nas áreas das energias renováveis e da eficiência energética, 
bem como projetos de investimento em eficiência energética, estimulando parcerias entre empresas 
portuguesas e o sistema científico e tecnológico nacional

FEE - Fundo de Eficiência Energética  destinado a apoiar especificamente os programas e medidas 
previstas no PNAEE – 1) apoio a projetos de cariz predominantemente tecnológico nas áreas dos 
transportes, residencial e serviços, indústria e setor público; 2) apoio a ações de cariz transversal 
indutoras da eficiência energética nas áreas dos comportamentos, fiscalidade e incentivos  
e financiamentos
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A entrada em vigor do Acordo de Paris veio reforçar 
o envolvimento dos Estados-Membros com um 
compromisso mais alargado em relação ao contributo 
da UE no controlo das emissões de gases com efeito 
de estufa e na limitação do aumento da temperatura 
do globo a 2°C durante este século (tendo como 
pressuposto os níveis anteriores à era industrial). Nesse 
sentido a Comissão Europeia tem vindo a atualizar 
e harmonizar os principais instrumentos de política 
europeia para a área da eficiência energética, com 
o objetivo de proporcionar um quadro legislativo 
conducente à transição para as energias mais limpas e à 
União da Energia.

Em novembro de 2016, foi apresentado pela Comissão 
Europeia, um novo pacote de medidas que, além da 
Eficiência Energética, incidiu também  nas seguintes 
áreas :

• Desempenho energético em edifícios;
• Energia de Fontes Renováveis;
• Governação para União da Energia;
• Configuração do mercado da eletricidade;
•  Regras para a Agência de Cooperação dos            

Reguladores da Energia /ACER.

O pacote inclui ações a nível europeu destinadas a 
acelerar a inovação no domínio da energia mais limpa, 
renovar os edifícios, encorajar o investimento público 
e privado, promover a competitividade na indústria e 
mitigar o impacto social da transição para a energia 
limpa com três objetivos principais:

• Prioridade à eficiência energética;
• Liderança global em energias renováveis;
• Acordo justo para os consumidores.

A concretização deste propósito poderá maximizar a 
liderança da UE na transição para as energias limpas, 
mitigar as alterações climáticas e por sua vez apoiar 
os países não pertencentes à UE a atingir os seus 
projetos em termos energéticos. 

Desde o inicio de 2017 que as propostas têm vindo 
a ser debatidas no seio dos Estados-Membros sob 
propostas do Parlamento Europeu e o Conselho da 
União Europeia para as quais são solicitados contributos 
para as diferentes áreas pois, muito embora a Europa 
deva agir a partir de uma base comum, importa ter 
em conta e acautelar as especificidades energéticas 
de cada Estado Membro e de os mesmos estarem 
a contribuir ativamente na elaboração dos textos 
legislativos tornando-os consensuais e onde todos se 
revejam.

Em junho de 2018 foi alcançado um acordo político 
que inclui um novo quadro regulamentar, em 
particular, através da introdução dos primeiros planos 
nacionais relativos à energia e ao clima e fixar dois 
novos objetivos para a UE em 2030, em pelo menos 
32% de energias renováveis, e 32,5% em eficiência 
energética, com uma cláusula para uma revisão em 
alta até 2023.

A adoção e implementação deste acordo político 
na sua plenitude contribuirá para uma redução de 
emissões, ao nível de toda a EU em cerca de 45% 
até 2030 em comparação com 1990, em vez do valor 
inicialmente previsto de 40%. 

A estratégia Europeia para a Energia encontra-
se materializada e consubstanciada em diferentes 
textos legislativos ,   e onde além daqueles objetivos 
vinculativos o quadro legislativo estabelece ainda um 
sistema de governação robusto para a União da Energia. 
Assim, poder-se-ão indicar sumariamente no quadro 3 
os principais resultados alcançados.  

Desafios Futuros - UE - 28 
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Quadro 3 – Pacote de Energias Limpas – resultados alcançados

Energias Renováveis

•  Meta para a UE para 2030 de pelo menos 32%, incluindo uma cláusula 
de revisão até 2023 para uma revisão em alta da meta a nível da UE

•  Aperfeiçoamento da conceção e estabilidade dos esquemas de apoio 
às energias renováveis

•  Racionalização e redução dos procedimentos administrativos

•  Estabelecimento de um quadro regulamentar claro e estável sobre o 
autoconsumo

•  Aumento do nível de ambição para os setores de transporte e 
aquecimento / arrefecimento

•  Reforço da sustentabilidade no uso da bioenergia

Eficiência Energética

•  Nova meta para 2030 de eficiência energética a nível da UE de pelo 
menos 32,5%, com uma cláusula de revisão em alta até 2023

•  Estender a obrigação anual de economia de energia para além de 
2020, atraindo investimentos privados e apoiar o surgimento de novos 
atores do mercado

•  Reforçar as regras de medição individual e faturação de energia 
térmica, dando aos consumidores - especialmente em sistemas 
de aquecimento coletivo - direitos mais claros na obtenção de 
informação sobre os respetivos consumos de energia

•  Impor aos Estados-Membros a aplicação de regras nacionais 
transparentes e publicamente disponíveis sobre a repartição dos 
custos de aquecimento, arrefecimento e consumo de água quente 
em edifícios com múltiplos apartamentos e edifícios polivalentes com 
sistemas coletivos para esses serviços

Governação da União da  
 Energia e Ação Climática

•  Governação simplificada, robusta e transparente para a União da 
Energia, promovendo a segurança a longo prazo e a previsibilidade 
para os investidores e garante que a UE e os Estados-Membros 
possam trabalhar em conjunto para atingir os objetivos de 2030 e os 
compromissos internacionais da UE ao abrigo do Acordo de Paris

•  Cada Estado-Membro responsável pela elaboração de um plano 
nacional sobre energia e clima para o período de 2021 a 2030, 
tendo em conta a perspetiva a mais longo prazo e abrangendo as 
cinco dimensões da União da Energia: descarbonização, eficiência 
energética, segurança energética, mercado interno da energia e 
investigação, inovação e competitividade

•  Calendário dos planos nacionais em matéria de energia e clima, com 
o alinhamento da frequência das obrigações de apresentação de 
relatórios no âmbito da União da Energia e no Acordo Climático de 
Paris, aumentando significativamente a transparência e reduzindo 
os encargos administrativos para os Estados-Membros, Comissão e 
demais instituições da UE
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Relativamente ao Regulamento referente à 
Governação da União da Energia e Ação Climática 
importa dar relevo aos seguintes aspetos:

•  Calendário dos planos nacionais em matéria de 
energia e clima:

•  31 de dezembro de 2018, apresentação à 
Comissão dos projetos de planos;

•  30 de junho de 2019, data limite da Comissão 
para formular as suas recomendações; 

•  31 de dezembro de 2019, apresentação dos 
planos nacionais em matéria de energia e 
clima (PNEC).

• Relatórios de progresso:
•  15 de março de 2023, primeiro relatório de 

progresso bienal sobre a execução dos planos 
nacionais em matéria de energia e clima.

•  Trajetórias em matéria de energias renováveis na 
UE com vista à obtenção da meta global de 32% 
de energias renováveis até 2030:

• 18% em 2022;
• 43% até 2025;
•  65% até 2027. Também se decidiu fixar três 

anos de referência para a eficiência energética 
(2022, 2025 e 2027).

•  Mecanismo para corrigir disparidades, caso 
se verifique uma disparidade a nível da UE, os 
Estados-Membros que se encontrem abaixo dos 
seus pontos de referência terão de colmatar 
a disparidade através da implementação 
de medidas a nível nacional. Há também a 
obrigação de colmatar eventuais disparidades 
relativamente à quota de base para 2020 em 
matéria de energias renováveis — se ocorrerem 
no prazo de um ano. Para a eficiência energética, 
a tónica será posta nas medidas a nível da UE.

•  Estratégias de longo prazo: foi fixado um 
calendário com um anexo indicativo que 
evidenciará a comparabilidade dessas estratégias 
de longo prazo, assim como melhorará a 
articulação entre as estratégias de longo prazo  
a nível nacional e a nível da UE.

O Regulamento relativo à governação destina-se 
a assegurar que as metas em matéria de energia e 
clima para 2030 sejam alcançadas, estabelecendo 
o modo como os Estados-Membros irão colaborar, 
tanto entre si, como com a Comissão, para atingir 
os objetivos da UE em matéria de energia limpa, 
nomeadamente as metas para as energias renováveis 
e a eficiência energética, bem como os objetivos 
a longo prazo da UE em matéria de emissões de 
gases com efeito de estufa. O regulamento institui 
igualmente mecanismos de controlo que contribuirão 
para garantir que as metas sejam atingidas e que o 
leque de ações propostas constitua uma abordagem 
coerente e coordenada, deixando ao mesmo tempo 
a cada país a flexibilidade necessária para se adaptar 
às condições e necessidades nacionais. 

Irá procurar-se que seja um processo estruturado e 
iterativo entre os Estados-Membros e a Comissão 
Europeia assente num sistema de consultas regionais 
e de recomendações da Comissão sobre os planos 
nacionais em matéria de energia e clima por forma a 
garantir o cumprimento das metas da UE e assegurar 
melhores sinergias a nível nacional. No que respeita 
aos planos nacionais em matéria de energia e clima, 
estes incluirão as metas nacionais, os contributos, as 
estratégias e as medidas para cada uma das cinco 
dimensões da União da Energia- descarbonização, 
eficiência energética, segurança energética, mercado 
interno da energia, bem como a investigação, a 
inovação e a competitividade - e indicar em linhas 
gerais o modo como tencionam contribuir para os 
objetivos da União da Energia, em especial as metas 
da UE para 2030 em matéria de energias renováveis, 
de eficiência energética e de gases com efeito de 
estufa.
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Siglas
ACER - Agência de Cooperação dos Reguladores da Energia
ADENE - Agência para a Energia
ARCE - Acordo de Racionalização dos Consumos de Energia 
CIE - Consumidoras Intensivas de Energia
DGEG - Direção Geral de Energia e Geologia
EED - Diretiva de Eficiência 
EM - Estado Membro
EPBD - Diretiva do Desempenho Energético dos Edifícios 
ERSE - Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos
FEE - Fundo de Eficiência Energética
FER – Fontes de energias renováveis
FPC -  Fundo Português de Carbono
nZEB - Edifícios com necessidades quase nulas de energia
PME - Pequena e Média Empresa
PNAC - Programa Nacional para as Alterações Climáticas 
PNEC - Plano Nacional de Energia e Clima
PNAEE - Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética
PNAER - Plano Nacional de Acão para as Energias Renováveis
PNALE - Plano Nacional de Atribuição de Licenças de Emissão 
PPEC - Plano de Promoção da Eficiência no Consumo de Energia Elétrica
PRI - Período de retorno do investimento 
SCE - Sistema de Certificação Energética dos Edifícios
SGCIE - Sistema de Gestão de Consumos Intensivos de Energia
SGIE - Sector Group Intelligent Energy
Tep - Tonelada equivalente de petróleo
UE - União Europeia
VAB - Valor Acrescentado Bruto

Legislação UE e Nacional
•  Regulamento (UE) 2018/1999 do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de dezembro de 2018 relativo  

à Governação da União da Energia e da Ação Climática.
•  Diretiva (UE) 2018/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de dezembro de 2018 que altera  

a Diretiva 2012/27/UE relativa à eficiência energética
•  Diretiva 2012/27/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro – Diretiva de Eficiência  

Energética (EED)
•  Diretiva 2018/844/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 30 de maio de 2018 que altera a Diretiva 

2010/31/UE (nova EPBD)
•  Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio – Diretiva do desempenho 

Energético dos Edifícios (reformulação EPBD)
•  Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de dezembro de 2018 relativa  

à Promoção da utilização de Energia de Fontes Renováveis (reformulação)
•  Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de abril de 2009 relativa à Promoção  

da Utilização de Energia proveniente de Fontes Renováveis.
•  Diretiva 2010/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio – Diretiva relativa à  

Etiquetagem Energética
•  Diretiva 2009/73/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho – Regras comuns para  

o mercado interno do gás natural
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•  Diretiva 2009/72/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho – Regras comuns para  
o mercado interno da eletricidade

•  Lei n.º 82-A/2014, de 31 de dezembro – Aprova as Grandes Opções do Plano para 2015
•  Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro – Aditamento ao artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 50/2010, de 20 de maio
•  Decreto-Lei n.º 68-A/2015, de 30 de abril – Transposição da Diretiva da Eficiência Energética (EED)
•  Decreto-Lei n.º 50/2010, de 20 de maio – Cria o Fundo de Eficiência Energética previsto no Plano Nacional 

de Ação para a Eficiência Energética
• Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2013, de 10 de abril – Aprova o PNAEE 2016
•  Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2011, de 12 de janeiro – Aprova o Eco.AP
•  Resolução do Conselho de Ministros n.º 80/2008, de 20 de maio – Aprova o PNAEE 2008
 •  Portaria n.º 26/2011, de 10 de janeiro – Aprova o Regulamento de Gestão do Fundo de Eficiência 

Energética
•  Portaria n.º 1316/2010, de 28 de dezembro – Aprova o Regulamento da Estrutura de Gestão do PNAEE
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